
Estado do Ria de Janeiro

LEI Nº 1585 DE O3 DE OUTUBRO DE 1997.

 

"Denomina Antônio Carlos Braum, a Sala de

Necropsia em Governador Portela!

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SAN

    
  

  

CIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1º NTÔNIO CARLOS BRAUM, a Sala

de Necropsia situad: ador, Portela,2º Distri-

to.

  

  
  

  

  

  

   

a ágrafoÚnico-Asalade« trata o presente arti

go, localiza-sé na arte externa do Cemitério palde Governador '"

Portela.

a data de sua pu-

blicação, revi

Pre

em, 08 de outubro de 1997.

ROBERTO D EL C OS DE ALMEIDA

Prefeito” Municipal
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